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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2025-PMAP 

 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13/2025  

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II, DA LEI 14.133/2021 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ nº 06.777.130/0001-11, com sede na Rua José Coelho Noleto, nº 2008, Bairro Potosi, Balsas-MA, 

torna público que realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO 

GLOBAL, nos termos do Artigo nº 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste 

Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, 

observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 

03/12/2025, ÀS 23:59 HORAS. 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:  

cpl@cmbalsas.ma.gov.br  

1. DO OBJETO  

1. Constitui objeto desta Dispensa de Licitação para Contratação de empresa especializada para a 

prestação dos serviços técnicos de organização, digitalização e indexação de documentos, processos 

administrativos, licitatórios, contábeis, financeiros, atos legislativos e demais documentos 

administrativos do poder legislativo, para atender as demandas da Câmara Municipal de Balsas/Ma, do 

exercício de 2025, conforme termo de referência.  

1.1 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

1.1.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

 1.1.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  

1.1.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

2.1. A projeção da despesa para atender a esta contratação direta correrá por conta das seguintes fontes 

de recursos ano 2025: 

 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.031.0001.2-004- Manutenção das Atividades 

Administrativas da Câmara Municipal. 

 Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

3. DO VALOR ESTIMADO:  

3.1 - O valor estimado para contratação será conforme segue: 
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ITEM OBJETO/DESCRIÇÃO 
UNID 

 
QUANT. 

VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

01 

Prestação de serviços de 

organização de arquivos físicos. 

- Triagem, arrumação, higienização 

E acondicionamento. 

Obs: Incluir movimentação e 

identificação. 

 

Serviço 

 
01 35.400,00 

 

 

 

35.400,00 

02 

Prestação de serviços de 

digitalização e indexação. 

- Digitalização em alta resolução. 

OCR e indexação por metadados. 

Obs: Entrega em formato PDF 

pesquisável. 

Serviço 

 
01 25.733,00 

 

 

 

25.733,00 

VALOR TOTAL: 61.133,00 

4.PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO/COTAÇÃO:  

4.1. A presente Dispensa ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir 

da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser enviados: 

cpl@cmbalsas.ma.gov.br  

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1 . Será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade com o Termo de Referência. 

5.2. Caso o valor da proposta de menor preço esteja acima do estimado pela Administração, poderá ser 

realizada negociação para obter condições mais vantajosas. 

5.3. Nesse caso, será encaminhada uma contraproposta ao fornecedor melhor classificado, buscando um 

preço compatível com a estimativa da Administração. 

5.3.1. Se a proposta permanecer acima do preço máximo permitido após a negociação, o fornecedor será 

desclassificado, e a negociação poderá ser estendida aos demais classificados, respeitando a ordem de 

classificação. 

5.3.2. Todas as negociações serão formalizadas em documento e anexadas ao processo. 

5.4. Caso o preço seja considerado compatível, será analisada a documentação de habilitação, podendo 

ser solicitados documentos complementares, se necessário. 

5.5. A validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias a partir da data de sua apresentação. 

5.6. A proposta vencedora será desclassificada caso: 

5.6.1. Contenha vícios insanáveis; 
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5.6.2. Não atenda às especificações técnicas previstas neste aviso ou em seus anexos; 

5.6.3. Apresente preços inexequíveis ou acima do valor máximo definido no Projeto Básico; 

5.6.4. Não comprove sua exequibilidade quando exigido pela Administração; 

5.6.5. Descumpra quaisquer outras exigências deste aviso ou de seus anexos, desde que de forma 

insanável. 

5.7. Caso haja indícios de inexequibilidade da proposta ou necessidade de esclarecimentos adicionais, 

poderão ser realizadas diligências para que a licitante comprove a viabilidade da proposta. 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não serão motivo de desclassificação. O fornecedor poderá 

corrigir a planilha dentro do prazo estabelecido pelo Agente de Contratação, desde que não haja aumento 

de preços. 

5.9. O ajuste de que trata o item anterior deve se limitar à correção de erros ou falhas que não alterem a 

essência da proposta. 

5.10. Se a proposta de menor preço for desclassificada, será analisada a proposta subsequente, seguindo 

a ordem de classificação. 

5.11. Após a análise e aceitação da proposta, terá início a fase de habilitação, conforme previsto neste 

Aviso de Dispensa de Licitação. 

6. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1 Habilitação Jurídica 

 

6.1.1  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

6.1.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

6.1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

6.1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

6.1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
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6.1.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

6.1.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

6.1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

6.2 Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 

6.2.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

6.2.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

6.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

6.2.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

6.2.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos Fiscais 

e Dívida Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa 

for sediada; 

6.2.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa e Dívida Ativa 

junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal, Alvará de Localização e 

Funcionamento da sede da empresa licitante; 

6.2.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

6.3 A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes documentos. 

6.3.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 

11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) 

dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

6.3.2 Balanço patrimonial dos últimos dois exercícios sociais exigíveis, apresentados na forma da lei, 

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
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balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 

(três) meses da data de apresentação da proposta; 

6.3.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial 

do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

6.3.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

6.3.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

6.3.2.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob 

as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

6.3.3 Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e apresentados 

pelo Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua 

assinatura e a indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade. 

6.3.4 A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será constatada 

mediante a análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
 Ativo Total 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

6.3.5 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados 

os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 

líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

6.3.6 As empresas optantes do SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL-SPEED, 

submetida ao IND DNRC 107/08, deverão apresentar: 

a) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPEED contábil); 

b) Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPEED contábil); 
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c) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contábil); 

d) Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPEED contábil); 

6.4 No tocante a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, objetivando garantir que os proponentes interessados 

em fornecer seus serviços/produtos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem como 

assegurar que a qualidade esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada 

a seguinte documentação: 

6.4.1 Atestado de Capacidade Técnica-Operacional emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove que o licitante forneceu ou está fornecendo o objeto com 

características semelhantes ou equivalentes ao objeto licitado. 

6.4.1.1 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do agente de 

contratação ou equipe técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a 

autenticidade das informações. Se durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos 

documentos, a licitante envolvida estará automaticamente desclassificada do processo licitatório em 

questão, além de estar sujeito as penalidades previstas neste edital. 

 

6.5 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

6.6 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.7 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

6.8 A verificação pelo agente, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

6.9 Os  documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do e-mail 

cpl@cmbalsas.ma.gov.br, no prazo previsto  

6.9.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

6.9.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

6.10 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

6.10.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
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6.10.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

6.11 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

6.12 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital. 

6.13 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

6.14 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 

na licitação. 

6.15 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

7. DO PAGAMENTO  

7.1 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados 

a partir da efetiva entrega dos produtos com aceitação, mediante apresentação de Nota Fiscal, 

devidamente atestada, assinada e datada por quem de direito;  

7.2  A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando os preços unitários e o valor total mensal, 

sendo o faturamento incidente, único e exclusivamente, sobre a quantidade efetivamente entregue;  

7.3. O pagamento será efetuado pela Contratante, à Contratada, através de deposito em conta corrente, 

indicada pela Contratada.  

7.4. O contratado deverá manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação, devendo esta demonstrar 

por meio documentação:  

a) Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária;  

b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF;  

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT;  

d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais;  

e) Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

f) Outros que sejam necessários para a realização do certame.  

7.5. A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para retificação e 

reapresentação. 

 

8. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

8.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias prorrogável na forma dos artigos 106 e 

107 da Lei n° 14.133/2021, devendo ser observando o limite de valor vigente para realização de dispensa 

com fulcro no art. 75, II, da Lei 14.133. 
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9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

9.1. Poderá a Câmara Municipal revogar o presente Aviso de Dispensa, no todo ou em parte, por 

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 

justificado. 

8.2. A Câmara Municipal deverá anular o presente Aviso de Dispensa, no todo ou em parte, sempre que 

acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

8.3. A anulação do procedimento de Aviso de Dispensa, não gera direito à indenização, ressalvada o 

disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

9.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara Municipal. 

9.5 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

9.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico:  https://www.cmbalsas.ma.gov.br/portalcompras 

 

 

 

 

Balsas- MA, 27 de novembro de 2025. 

  

 

 

 

Wilton Barros de Oliveira 

Coordenador de Licitações e Contratos 
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ANEXO I 

 

              TERMO DE REFERÊNCIA 

1 DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços técnicos de organização, 

digitalização e indexação de documentos, processos administrativos, licitatórios, contábeis, 

financeiros, atos legislativos e demais documentos administrativos do poder legislativo, para atender 

as demandas da Câmara Municipal de Balsas/Ma, do exercício de 2025. Nos moldes especificados 

neste Termo. 

 

1.2 ESTIMATIVAS DE QUANTIDADES 

 

ITEM OBJETO/DESCRIÇÃO 
UNID 

 
QUANT. 

VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

01 

Prestação de serviços de organização de 

arquivos físicos. 

- Triagem, arrumação, higienização E 

acondicionamento. 

Obs: Incluir movimentação e 

identificação. 

 

Serviço 

 
01 35.400,00 

 

 

 

35.400,00 

02 

Prestação de serviços de digitalização e 

indexação. 

- Digitalização em alta resolução. OCR 

e indexação por metadados. 

Obs: Entrega em formato PDF 

pesquisável. 

Serviço 

 
01 25.733,00 

 

 

 

25.733,00 

VALOR TOTAL: 61.133,00 

 

1.2.1 DOS SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO: 

1.2.1.1 O serviço deverá ser iniciado em até 2 (dois) dias após a assinatura do contrato. 

1.2.1.2 O serviço será realizado na sede da Câmara Municipal de Vereadores localizado na Rua José 

Coelho Noleto nº 2008 – Bairro Potosi – Balsas/Ma. 

1.2.1.3 Os documentos a serem digitalizados estão estimados na quantidade de 50.000 (cinquenta mil) 

folhas e compreendem: 

1.2.1.3.1 Documentos contábeis: notas de empenho, orçamentos, documentos fiscais, recibos 

e cópias de cheques; 

1.2.1.3.2 Processos Administrativos: licitações, dispensas, outros processos; 

1.2.1.3.3 Legislação: Leis municipais, Resoluções, Portarias; 
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1.2.1.3.4 Atas. 

1.2.1.3.5 E quaisquer documentos que se fizerem necessários a sua digitalização e tratem 

de documentos do Poder Legislativo Municipal. 

1.2.1.4 Serão processados documentos de diferentes tamanhos e gramaturas, havendo inclusive, 

volumes encadernados. 

1.2.1.5 Os documentos impressos em papel de gramatura reduzida não poderão ser submetidos à 

digitalização em equipamentos de tração, devendo ser utilizado equipamento que não coloque em risco 

a integridade dos originais. 

1.2.1.6 Retirada e Preparação dos Documentos 

1.2.1.7 Os serviços de digitalização objeto da presente dispensa deverão ser executados nas 

dependências da Câmara Municipal de Vereadores de Balsas, ou em outro local, desde que 

previamente informado e autorizado. 

1.2.1.8 Os documentos a serem digitalizados serão organizados pela contratante, que os entregará  

à contratada, se necessário mediante recibo. 

1.2.1.9 As pastas com todas as documentações a serem digitalizados terá que conter uma relação 

sequencial, de identificação com a quantidade de folhas que fica a cargo do contratado. 

1.2.1.10 Os serviços serão entregues à contratada nas dependências da Câmara Municipal. 

1.2.1.11 A contratada será responsável pela conservação dos documentos a serem processados ou 

reprocessados, bem como pela sua devolução e acondicionamento nas mesmas caixas-arquivo em que 

foram retirados. 

1.2.1.12 Recebidos os documentos pela contratada, eles deverão ser preparados para a digitalização, 

por meio da higienização e organização do material, seguindo criteriosamente os seguintes passos: 

a) Remoção do pó e demais sujidades a seco, folha a folha, utilizando-se de trinchas, escovas 

macias, pincela e flanelas de algodão. 

b) Remoção dos corpos estranhos aos documentos, tais como: prendedores metálicos ou 

grampos, clips, insetos e outros agentes que provocam a deterioração dos documentos. 

c) Preparação dos documentos para o processo de digitalização, mediante a realização de 

tarefas como desencadernação, verificação de partes dobradas, amassadas e rasgadas. 

d) Elaborar reparos que se fizerem necessários para a perfeita digitalização, preservando-se 

sempre o conteúdo dos documentos. 

e) Armazenamento dos documentos em localização física adequada, previamente preparada 

para tal finalidade, com padrões suficientes de segurança. 

1.2.1.13 Os documentos encadernados não poderão ser guilhotinados, devendo ser submetidos a 

processo de desencadernação que garanta a integridade do seu conteúdo. 
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1.2.1.14 Processo de Digitalização dos Documentos 

1.2.1.15 A contratada deverá digitalizar os documentos seguindo estritamente as seguintes 

especificações: 

a) Coloração: preto e branco (bitonal), com escalas de cinza, ou colorida; 

b) Resolução: de 300 a 600 dpi; 

c) Formato do arquivo de saída: PDF. 

d) Todo o equipamento para digitalização e de responsabilidade da contratada. 

1.2.1.16 As estações de digitalização a serem utilizadas no processo deverão estar conectadas a 

scanners de alto desempenho de captura e grande área de captação de imagens, de acordo com o 

tipo de papel a ser convertido, devendo ser realizado, em qualquer caso, os seguintes procedimentos 

no tratamento das imagens geradas: 

1.2.1.17 Os documentos digitais deverão ser gerados em papel de tamanho A4, independentemente 

do tamanho do original, com o mesmo layout deste, respeitando textos em colunas, tabelas, 

gráficos e imagens eventualmente existentes no original. 

1.2.1.18 Após o reconhecimento, o arquivo resultante não deverá sofrer qualquer tipo de alteração 

manual de conteúdo, ressalvada a hipótese de necessidade de recuperação de caracteres, sendo 

obrigatória a manutenção das referências entre o texto existente no documento digitalizado e o texto 

reconhecido. 

1.2.1.19 Controle de Qualidade 

1.2.1.20 A contratada deverá realizar o controle de qualidade do serviço prestado, independentemente 

da verificação que será feita pela contratante, checando os resultados obtidos no processo de 

digitalização dos documentos, avaliando a qualidade do documento digital gerado, bem como a 

sequência e integridade dos documentos digitalizados. 

1.2.1.21 Havendo necessidade, a contratada deverá repetir o processo de digitalização tantas 

vezes quantas bastem para atingir a fidelidade dos documentos originais apresentados pela 

contratante e a qualidade da imagem esperada, sem acréscimo no quantitativo diário produzido. 

1.2.1.22 Devolução 

1.2.1.23 Todos os documentos deverão ser devolvidos acondicionados nas mesmas forma que foram 

recebidos livres de quaisquer sujidades ou grampos metálicos, envolvidos individualmente em folha de 

papel almaço duplo sem pauta, na qual deverá constar a identificação a lápis, na parte superior direita, 

contendo: a unidade especializada, a numeração e o ano do parecer. Deverá ser usado lápis macio (6b) 

para fazer essa anotação. 

1.2.1.24 A contratante terá 05 (cinco) dias úteis para examinar os serviços devolvidos pela contratada 

antes de dar o aceite, cabendo-lhe avaliar a correspondência entre o conteúdo do documento físico e do 
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documento digital; a qualidade da imagem gerada, de acordo com os padrões  mínimos  exigidos  

pelo  presente  Termo  de Referência; e a integridade física do 

documento físico devolvido, bem como o cumprimento do estabelecido nesta especificação. 

1.2.1.25 Eventuais antecipações de etapas do cronograma poderão ser aceitas, a critério exclusivo da 

contratante. 

1.2.2 DOS SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO: 

1.2.2.1 A prestação dos serviços de organização de arquivos físicos deverá contemplar, de forma 

integral, as seguintes atividades: 

a) Triagem dos documentos, separação por tipologia e identificação de avarias; 

b) Arrumação e ordenação do acervo, conforme critérios definidos pela Administração 

(cronológicos, numéricos, temáticos ou por tipo de processo/documento); 

c) Higienização básica dos documentos, incluindo retirada de poeira, clipes, grampos, elásticos, 

colas deterioradas e demais elementos que comprometam a preservação; 

d) Acondicionamento adequado, utilizando materiais apropriados (caixas arquivo, pastas, 

envelopes, caixas poliondas ou similares), garantindo proteção e conservação; 

e) Movimentação segura dos documentos durante todas as etapas, preservando a integridade 

física dos mesmos; 

f) Identificação das unidades de arquivamento (caixas, volumes, pastas, etc), com etiquetas e 

para facilitar o controle, localização e acesso; 

g) Registro das atividades executadas para fins de conferência, acompanhamento e fiscalização. 

 
 

2 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A contratação dos serviços solicitados justifica-se pela importância dos registros eletrônicos de 

documentos como forma de preservação da informação, sua gestão e da sua consulta que poderá ser 

realizada pela Câmara Municipal, bem como atender aos pedidos de entrega de documentos de forma 

digital, quer solicitados internamente e ou pelas autoridades competentes. 

2.2 Também para promover a redução de custos operacionais, tempo de espera para localização dos 

documentos, além da vantagem de consultas simultâneas e de trafegá-las no mundo eletrônico com 

validade jurídica e segurança, permitindo alternativas para a gestão documental da Administração 

Pública seguindo as orientações das legislações vigente. 

2.3 Espera-se com esta iniciativa, dar mais organização, maior segurança e confiabilidade das 

informações, bem como economia de gastos com espaço físico. Além de digitalizar todos os processos 

contábeis, licitatórios, patrimoniais e demais atos administrativos e Executivo, de interesse do Poder 
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Legislativo Municipal. 

2.4 Com a digitalização dos documentos, haverá também um maior controle dos processos, dos 

documentos e aumento da transparência, facilitando inclusive a disponibilização de informações para a 

sociedade. Através da digitalização, se tornarão mais fácil o acesso e a realização de buscas nos 

documentos inclusive via redes de computadores sem a necessidade de transporte de documentos 

físicos, além de dar a manutenção do acervo digital dos documentos da Câmara Municipal de 

Balsas/MA. 

 

3 DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS 

3.1 Os serviços a serem prestados, dadas as suas características e finalidade, enquadra-se no conceito 

de serviços comuns, conforme definido no que regulamenta o inciso XIII do art. 6ª Lei n° 14.133/2021, 

trata-se de serviço comum, a ser contratado mediante licitação, na modalidade de dispensa de licitação 

com base do Artigo 75 II. 

3.2 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade 

e subordinação. 

 

 

4 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1 O prazo de início da prestação de serviços é de 2 (dois) dias, contados da assinatura do contrato e o 

serviço deverá ser entregue mensalmente. 

4.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) 

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.3 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias corridos ou de acordo 

com a necessidade do contratante, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade 

e quantidade da prestação de serviços e consequente aceitação. 

4.3.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

4.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do serviço. 

 

5 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 São obrigações da Contratante: 
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5.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos; 

5.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados 

provisoriamente com as especificações constantes do Termo deReferência e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas OU irregularidades verificadas 

no serviços prestados , para que seja substituído, reparado OU corrigido; 

5.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente aos serviços prestados, no prazo e 

forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos; 

5.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelaContratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos OU subordinados. 

 

6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência,seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1 efetuar os serviços prestados em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentesa: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia OU 

validade; 

6.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº8.078, de 1990); 

6.1.3 substituir, reparar OU corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias OU defeitos; OU substituir, reparar OU corrigir, às suas expensas, no prazo fixado 

nesteTermo de Referência os serviços prestados. 

6.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 12 (doze) dias queantecede a data de realização 

dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

6.1.5 manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do serviço. 
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7.  DA CONFIDENCIALIDADE 

 

7.1 A contratada deverá manter sigilo absoluto sobre todas as informações, documentos, dados e 

registros aos quais tiver acesso durante a execução dos serviços, sendo expressamente vedada: 

 

a) A divulgação, reprodução, compartilhamento ou utilização dos documentos e informações para 

qualquer finalidade que não esteja vinculada ao objeto contratado; 

b) A retirada de documentos do ambiente da Administração, salvo quando autorizada formalmente pelo 

fiscal do contrato; 

c) A disponibilização de informações a terceiros, inclusive colaboradores não integrantes da equipe 

responsável pelos serviços. 

 

7.2 A contratada se responsabiliza integralmente pela conduta de seus empregados e prepostos, devendo 

assegurar que todos cumpram as regras de confidencialidade e sigilo previstas neste Termo de 

Referência. 

 

7.3 O descumprimento deste item poderá acarretar sanções administrativas, civis e penais cabíveis, 

conforme legislação vigente. 

 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto desta dispensa. 

 

 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1 Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a execução do serviço, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário 

à regularização de falhas OU defeitos observados. 

9.1.1 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 

da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

9.1.2 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do serviço, indicando dia, mês e ano,bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o quefor necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando osapontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

10. DO PAGAMENTO 

10.1 O pagamento será realizado em até 10 parcelas de acordo com a execução de serviço contados e a 

mailto:camarabalsas@gmail.com


 

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS – CNPJ: 06.777.130/0001-11 
Rua Dr. José Coelho Noleto, nº 2008, bairro Potosi – Cep: 65.800-000 – Fone: (99) 3541-2086 – Balsas – Maranhão  

E-mail: camarabalsas@gmail.com 

 

partir do recebimento da Nota Fiscal o pagamento será realizado no prazo de até 60 (sessenta) dias, 

através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que a Câmara Municipal de 

Balsas – Ma, atestar a entrega da execução do serviço. 

10.3 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

de verificação das mencionadas regularidades. 

10.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

10.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração poderá realizar 

consulta ao SICAF e ou TCE-MA, para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 

abril de 2018. 

10.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento aser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.8 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

10.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela não execução do serviço, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF e ou 

TCE/MA. 

10.10 Será interrompido o serviço em execução com a contratada inadimplenteno SICAF e ou TCE/MA, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

10.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.12 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
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de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

10.13 A nota fiscal a ser apresentada deve ser no formato eletrônica e deve conter todas as retenções 

previstas na legislação federal, estadual e municipal, a saber IRPJ, INSS, ISSQN e outros. Cabe ressaltar 

a aplicação do decreto municipal nº 2366 que recepciona a interpretação conforme a Constituição 

Federal do art. 64 da lei federal n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, do art. 15 da lei federal n° 9.249, 

de 26 de dezembro de 1995, e também da instrução normativa da receita federal do brasil n° 1.234, de 

11 de janeiro de 2012, para fins de IRRF nas contratações de bens e na prestação de serviços realizadas 

pela Câmara Municipal de Balsas - MA e da outras providências. 

10.14 Para aferição da Base de Cálculo do ISSQN será de acordo com o Código Tributário Municipal 

de Balsas, Lei Complementar 1.519/2020, no momento da prestação de serviço e da emissão da nota 

fiscal. 

10.15 Para cada parcela de pagamento deverá ser apresentado relatório dos serviços realizados. 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que: 

a) Deixar executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) falhar ou fraudar na execução do serviço; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) cometer fraude fiscal; 

11.2 Pela inexecução total ou parcial do serviço, a Administração pode aplicar à CONTRATADA 

sanções previstas na lei de licitações em conjunto leis em vigência e que se aplicarem ao motivo da 

sanção, podendo ser aplicado entre outros: 

a) Advertência; 

b) multa moratória; 

c) multa compensatória; 

d) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

11.3 Também ficam sujeitas às penalidades as empresas ou profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

11.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 14133, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

11.5 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dosvalores a serem pagos, 

ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos 

na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

11.5 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 

Civil. 

 

12. CRITÉRIO DE HABILITAÇÃO 

 

12.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação DO TERMO DE REFERÊNCIA e serão 

solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

12.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, com a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Comprovante de Inscrição do CNPJ- comprovando empresa especializada no item descrito neste 

termo de referência. 

b) Contrato social/ última alteração; e ou requerimento de empresário individual, e OU 

certificado de condição de microempreendedor individual. 

c) Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

d) Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

e) Certidão Negativa de Débitos junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 

f) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 

incluindo os Débitos Previdenciários; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

h) Documentos pessoais dos sócios; 

i) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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j) Apresentar certidão de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU por meio 

da Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU – SITE – TCU.  

k) A Apresentação da certidão de Inidôneos deve ser nome da empresa e também de seu sócio 

majoritário ou proprietário único, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

l) Apresentar certidão de Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça no seguinte link e para todas 

as esferas sendo para pessoa jurídica da empresa e para o proprietário e ou sócio majoritário da empresa . 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

m) Apresentar Certidão negativa correcional - Agentes Públicos (ePAD e CGU-PAD) emitida no 

link https://certidoes.cgu.gov.br/ 

n) Apresentar Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) emitida no 

link https://certidoes.cgu.gov.br/ 

o) Apresentar declaração Das Obrigações Pertinentes À Lei Geral De Proteção De Dados Pessoais 

(LGPD) Lei nº. 13.709/2018 e de Acordo de Tratamento de Dados Pessoais da Prefeitura de Balsas 

Decreto Municipal nº. 2.425/2023, que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a adequar 

todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger os dados pessoais 

que lhe forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de proteção de dados pessoais, jamais 

colocando, por seus atos ou por sua omissão, o CONTRATANTE em situação de violação de tais regras. 

12.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

12.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

12.5 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua inabilitação. 

Constatada a existência de sanção, será reputado o fornecedor inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

12.6 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

12.7 Da Capacidade Técnica. 

12.7.1 Comprovação de aptidão para desempenho da atividade pertinente ao objeto e compatível em 

características com o objeto da licitação, através de apresentação de Pelo menos um atestado de 

mailto:camarabalsas@gmail.com
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes.cgu.gov.br/
https://certidoes.cgu.gov.br/


 

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS – CNPJ: 06.777.130/0001-11 
Rua Dr. José Coelho Noleto, nº 2008, bairro Potosi – Cep: 65.800-000 – Fone: (99) 3541-2086 – Balsas – Maranhão  

E-mail: camarabalsas@gmail.com 

 

Capacidade Técnica da prestação de serviços, emitido por entidade da Administração Federal, Estadual 

ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que comprove, de maneira satisfatória aptidão 

para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 

objeto da presente dispensa. 

12.8 Comprovação econômica financeira 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

b) a certidão, referida na alínea anterior, que não estiver mencionando explicitamente o prazo de 

validade, somente será aceita com o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua emissão. 

c) Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

c.1 Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

c.2 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante 

apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, 

devidamente registrado na forma da lei. 

c.3 As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB nº 2003, de 18 de 

janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital – ECD, para fins fiscais e 

previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do 

livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução 

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por 

entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas – Brasileiras – ICP – Brasil. 

 

 

Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00): 

𝐿𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 
 

 

Índice de Liquidez Corrente (≥ 1,00): 

𝐿𝐶 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

Índice de Solvência Geral (≥ 1,00): 

𝑆𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

c.4 Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral (LG), Liquidez 

Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou superior a 1 (um). 

c.5 As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira menor 

do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a 
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administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens 

ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

c.6 O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado da apresentação do 

balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício; 

 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇOS MEDIANTE O 

USO DE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – ARTIGO 75 II da Lei nº 14.133/2021). 

13.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, 

com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção 

da proposta de menor preço por item. 

13.2 A presente prestação de serviços fundamenta-se em critérios legislativos, na qual a licitação pública 

é obrigatória para contratos acima de determinado patamar econômico, que justifique os gastos a serem 

efetuados com o respectivo procedimento. 

13.3 Quando há algum dos motivos que ensejem a dispensa de licitação o agente administrativo está 

autorizado a contratar diretamente por dispensa de licitação, obedecendo aos requisitos que a própria lei 

impõe. 

13.4 No caso em questão, a prestação do serviço dos itens supracitados encontra-se com o seu valor 

estimado dentro do planejamento anual de contratações e está dentro dos limites exigidos na Lei n° 

14.133/2021, art. 75. 

13.5 Por fim, como se vê, trata-se de autorização legal para que, desde que observados os requisitos 

fixados no dispositivo legal, o gestor por conveniência, possa deixar de instaurar a licitação e contratar 

diretamente compras e serviços gerais. 

 

14 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

14.1 O custo estimado da contratação está especificado neste Termo de Referência. 

14.2 No valor estimado estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro, equipamentos e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

15. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

15.1 Poderão participar deste certame os fornecedores: 

a) cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta dispensa; 

b) que atendam todas as condições deste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos; 
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Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e, quando 

for o caso, as equiparadas, nos limites previstos na Lei Complementar n.º 123, de 2006. Não poderão 

participar desta contratação os fornecedores: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

b) que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos; 

c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9.º da Lei n.º 14.133/21; 

e) que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio 

 

 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E DOS RECURSOS FINANCEIROS 

16.1 As eventuais e futuras despesas decorrentes do presente processo tem adequação orçamentária e 

financeira anual e compatibilidade com o Plano Plurianual – PPA, com a Lei de Diretrizes Orçamentária 

– LDO e Lei Orçamentária Anual – LOA do Exercício sendo que as eventuais despesas contratadas no 

exercício 2025 serão pagas através de recursos consignados na seguinte dotação orçamentária: 

 

 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.031.0001.2-004- Manutenção das Atividades 

Administrativas da Câmara Municipal. 

 Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

 

17. DA PREVISÃO DO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO 

17.1 A presente contratação encontra respaldo institucional, conforme previsão no item IV do plano de 

Contratações Anual de 2025, estando alinhado com o Planejamento da Administração. 

 

18. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

18.1 A contratação mostra-se viável em termos de disponibilidade, competitividade de mercado e forma 

de contratação, não se observando óbices ao seu prosseguimento. 

 

19. DA FORMA DE CONTRATAÇÃO 

19.1 Deverá ser elaborado instrumento contratual com vigência de 60 (sessenta) dias a partir da 

assinatura do mesmo. 
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Balsas/Ma, 27 de novembro de 2025 

 

 

Elaborado por: 

 

 

Rosa Júlia de Paula da Silva 

Equipe de Planejamento 

 

 

 Revisado e aprovado por: 

 

 

Francisco de Franco Moura de Sá 

Coordenador da Equipe de Planejamento 
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ANEXO II  

 

DISPENSA Nº 13/2025 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(Baseado no Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021) 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE / FAX: 

E-MAIL: 

Objeto: Conforme Termo de Referência e Anexos. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$) 

Valor Total Global: R$ _______________ (_________________________________). 

 Prazo de Validade da Proposta: Não inferior a 60 (sessenta) dias. 

 Condições de Pagamento: ___________________________. 

 Prazo e Local de Entrega/Execução: ___________________________. 

Todas as despesas relativas a impostos, tributos, contratação de pessoal e demais encargos são de 

inteira responsabilidade da empresa contratada. 

Apresentamos nossa proposta conforme os termos estabelecidos no Edital. 

 

Local, ___ de __________ de 2025. 

_________________________________________ 
(Assinatura do Responsável) 

CPF: ____________________ 

Obs.: A proposta deve conter a identificação, assinatura do representante legal e o carimbo do CNPJ, 

se houver. 
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ANEXO III 

 

 

TERMO DE CONTRATO 

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

PROCESSO DE ORIGEM 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº _____/_____ 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: _____/_____ 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., 

QUE FAZEM ENTRE SI A 

.........................................., POR INTERMÉDIO 

DO (A) ......................................................... E 

.............................................................  

A CAMARA MUNICIPAL DE BALSAS – MA, com sede no(a) ....................................................., 

na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste 

ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), doravante denominado CONTRATANTE, 

e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos 

da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Dispensa 

de Licitação nº .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de ......................................................, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDA

DE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Proposta do contratado; 
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1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 

o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de 

culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.3.  O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 

condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1.  O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8.  O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1.  São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipal para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 

do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

9.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 

da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 

os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
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9.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal dos serviços. 

9.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento. 

9.1.9. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

9.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
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10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 

e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos. 

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

12.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

I - der causa à inexecução parcial do contrato; 

II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - der causa à inexecução total do contrato; 

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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12.2.  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV - Multa: 

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 10 (dez) dias; 

b) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

c) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei n. 14.133, de 2021.  

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para o Contratante; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

I - ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

II - poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

14.1.1. Gestão/Unidade:  

14.1.2. Fonte de Recursos:   

14.1.3. Programa de Trabalho:  

14.1.4. Elemento de Despesa:  

14.1.5. Plano Interno:  

14.1.6. Nota de Empenho: 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
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antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 

17.1.  O gerenciamento do contrato ficará a cargo do servidor XXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

Matrícula nº XXX 

17.2.  A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor XXXXXXXXXXXXXXXXX, Matrícula 

nº XXX 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial da Câmara Muinicipal na Internet. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 

Lei nº 14.133/21. 

 

________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1-                                                                              2 - 
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